
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 2 dezembro 2015 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A VIEIRA, CULTURA 

E TURISMO, E.M..  

Presente, para análise e decisão, minuta de contrato-programa a celebrar entre a Câmara 

Municipal de Vieira do Minho e a VIEIRA, CULTURA E TURISMO, E.M., para o ano dois mil e 

dezasseis, no montante de € 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil euros), nos termos 

do artigo 27º e 47º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto. A despesa será objeto de cabimentação 

e informação de fundo disponível no próximo ano, estando já previsto no PAM desse ano. Foi 

objeto de parecer do fiscal único, nos conforme determinado pela alínea c) do nº 6 do artigo 

25º da Lei nº  50/2012, de 31 de agosto.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO.  

Presente, para análise e decisão, candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente ROSÁLIA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA, residente na Av. Barjona de Freitas, Vieira 

Minho. Vem acompanhado de informação favorável prestada pelo  técnico superior, Dr. Avelino 

Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 3 a que corresponde um 

apoio de € 85,00  (oitenta e cinco euros) mensais. O pedido foi objeto de emissão de proposta 

de cabimento e tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

3.- CEDÊNCIA DE UMA SALA NA ESCOLA DE LOUREDO - GUILHOFREI.  

Considerando a solicitação por parte da JUNTA DE FREGUESIA DE GUILHOFREI de ser a Câmara 

Municipal a assumir a despesa relacionada com a eletricidade da sala cedida por deliberação 

de três de setembro de dois mil e catorze, vem de novo à Câmara, com vista a decidir se, neste 

caso concreto, essa despesa será assumida pelo município, alterando-se o teor da cláusula 

quinta do contrato de comodato anexo.  



DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

4.- COMPRA DE HABITAÇÃO SOCIAL – PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES. 

 No seguimento da hasta pública de compra e venda de  habitação social, sita  no lugar da 

Atafona, freguesia de Eira Vedra, Vieira do Minho, que teve lugar no passado dia dezassete de 

novembro, pelo valor de € 17.844,00 (dezassete mil, oitocentos e quarenta e quatro euros), 

vem à Câmara, para análise e decisão, requerimento em nome do arrematante provisório, 

PAULO JORGE FREITAS DA COSTA, onde solicita o pagamento em prestações do referido imóvel, 

de modo a constar da escritura pública de compra e venda. Vem acompanhado de informação 

prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- REPRESENTANTE DAS JUNTAS DE FREGUESIA PARA TOMAR PARTE DA COMISSÃO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo Comandante Operacional 

Municipal, onde refere a necessidade de a Assembleia Municipal designar um  representante 

das juntas de freguesia para tomar parte da Comissão Municipal de Proteção Civil, nos termos 

da alínea i) do artigo 41º da Lei nº 27/2006, de 03 de junho, na redação dada, pela Lei nº 

80/2015, de 03 de agosto. 

DELIBERAÇÃO: Deliberado, por unanimidade, propor à Assembleia Municipal a designação de 

um representante das freguesias, em conformidade com a informação técnica.  

 

6.- PEDIDO DE PAGAMENTO DE TAXAS MUNICIPAIS EM PRESTAÇÕES.  Presente, para análise e 

decisão, requerimento em nome de RCOOR – ECOLOGICAL SYSTEMS, LDA., com sede da Rua do 

Moleiro, Louredo, Vieira do Minho, onde solicita o pagamento, em prestações, das taxas 

devidas pela emissão da licença de construção relativa ao processo de obra particular nº 

554/2014. Vem acompanhado de informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda 

Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

7.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE SANTA LUZIA.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara datado do passado dia vinte e 

três de novembro, onde aprova a utilização da estrada municipal para realização da procissão 

em honra de Santa Luzia,  a ter lugar nos dias doze e treze de dezembro, a pedido de JOSÉ 

JOAQUIM DA CRUZ VASCONCELOS, residente na Rua do Fontão, da União das Freguesias de 



Anjos e Vilarchão, deste município.   

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

8.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo  técnico superior Arq.º Filipe 

Pimenta, condicionada ao cumprimento das condicionantes referidas na sua informação 

constante de fl. 73, do Proc.º nº 548/2015, relativa a licenciamento de remodelação e 

ampliação de hotel rural e SPA AQUAFALLS, sito no lugar de S. Miguel, freguesia de Caniçada, 

município de Vieira do Minho, em que é requerente OPORTOPLAYER, INVESTIMENTOS, LDA., 

com sede na Rua Santos Pousada, Porto.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.- ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO ÀS ASSOCIAÇÕES CONCELHIAS.  

Tendo em conta as alterações efetuadas ao Regulamento Municipal de apoio ao 

associativismo, propõe-se a atribuição de apoio financeiro às seguintes Associações concelhias, 

no total de € 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos euros), referentes ao ano dois mil e 

quinze. O pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível.  

ASSOCIAÇÕES Valor 

Grupo Folclórico  "Os Passarinhos da Ribeira" 1.500,00 € 

Grupo Recreativo e Folclórico do Mosteiro 1.500,00 € 

Grupo Recreativo e Folclórico de Pandozes 1.500,00 € 

Associação Cultural e Recreativa “Os Ceifeiros de Cantelães” 1.500,00 € 

Associação Cultural e Recreativa "A Mocidade dos Anjos" 1.500,00 € 

Sociedade Filarmónica de Vieira do Minho 10.000,00 € 

Sociedade Filarmónica de Vilarchão 10.000,00 € 

TOTAL 27.500,00 € 

 
DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

10.- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A 

SOCIEDADE MUSICAL DE GUIMARÃES.  

Presente, para análise e decisão,  PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

VIEIRA DO MINHO E A SOCIEDADE MUSICAL DE GUIMARÃES, até no montante até € 19.280,00 



(dezanove mil, duzentos e oitenta euros), com vista a proceder à manutenção de uma extensão 

em Vieira do Minho da ACADEMIA DE MÚSICA DA SOCIEDADE MUSICAL DE GUIMARÃES, 

designada “ACADEMIA DE MÚSICA VALENTIM MOREIRA DE SÁ – POLO DE VIEIRA DO MINHO”, 

no que respeita à formação na área musical por parte da SOCIEDADE MUSICAL DE GUIMARÃES 

através de professores para o efeito devidamente credenciados. Vem acompanhado de 

informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues e de minuta de Protocolo. A 

despesa  foi objeto de  cabimento no montante que se estima efetuar no presente ano e tem 

fundo disponível. O restante valor será cabimentado em dois mil e dezasseis. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

11.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO.  

Presente, para análise e decisão, candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente JOSÉ LUÍS RIBEIRO PEREIRA, residente na Av. Imaculada Conceição, Vieira Minho. 

Vem acompanhado de informação favorável prestada pelo  técnico superior, Dr. Avelino 

Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 3 a que corresponde um 

apoio de € 85,00  (oitenta e cinco euros) mensais. O pedido foi objeto de emissão de proposta 

de cabimento e tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

12.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO.  

Presente, para análise e decisão, candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente MARIA ROSA MONTEIRO DA SILVA, residente na Rua da Gandarinha, Rossas, Vieira 

Minho. Vem acompanhado de informação favorável prestada pelo  técnico superior, Dr. Avelino 

Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 3 a que corresponde um 

apoio de € 85,00  (oitenta e cinco euros) mensais. O pedido será objeto de emissão de 

proposta de cabimento em dois mil e dezasseis por a despesa respeitar a esse ano.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

13.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO.  

Presente, para análise e decisão, candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente ISAURA DE JESUS MACHADO GUIMARÃES, residente na Av. Barjona de Freitas, 

Vieira Minho. Vem acompanhado de informação favorável prestada pelo  técnico superior, Dr. 

Avelino Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 1 a que corresponde 

um apoio de € 42,50 (quarente e dois euros e cinquenta cêntimos) mensais. O pedido foi 

objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 



 

14.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO.  

Presente, para análise e decisão, candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente SANDRA CRISTINA CARVALHO VIEIRA, residente na Rua Travessa Imaculada 

Conceição, Vieira Minho. Vem acompanhado de informação favorável prestada pelo  técnico 

superior, Dr. Avelino Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 5 a que 

corresponde um apoio de € 127,50 (cento e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) mensais. 

O pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

15.- HASTA PÚBLICA DE VIATURA MUNICIPAL.  

Presente, para análise e decisão, proposta de hasta pública da viatura municipal com marca 

NISSAN MERCA, modelo AYLG260GFQ, ligeiro de mercadorias com dois lugares, com a 

matrícula 45-67-IT, do ano 1997,  pelo preço base de € 1.000,00 (mil euros), com lances de € 

100,00 (cem euros), sendo adjudicado a quem ofereça o preço mais elevado, tendo o 

arrematante que pagar no dia da hasta pública a totalidade do preço. Mais se propõe a 

seguinte comissão constituída pelos técnicos municipais: Presidente: Isilda Domingues; Vogais: 

Susana Francisco e Emanuel Calisto; Vogal suplente: Nuno Cota. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

16.- TOPONÍMIA DA FREGUESIA DE COVA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VENTOSA E COVA – 

PROPOSTA DE ALTERAÇÕES/CORREÇÕES.  

Presente, para decisão, nos termos da alínea ss) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro, proposta da Freguesia de Cova, da União das freguesias de Ventosa e Cova,  

relativa a alterações/correções da toponímia desta freguesia. Vem acompanhado de 

informação prestada pela técnica superior, Dra. Isabel Vieira.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

17.- TOPONÍMIA DA FREGUESIA DE COVA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VENTOSA E COVA – 

PROPOSTA DE UM NOVO ARRUAMENTO.  

Presente, para decisão, nos termos da alínea ss) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro, proposta da Freguesia de Cova, da União das freguesias de Ventosa e Cova, 

relativa à fixação da toponímia de um novo arruamento da referida freguesia. Vem 

acompanhado de informação prestada pela técnica superior, Dra. Isabel Vieira. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 



18.- INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL DA VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M. PARA O 

ANO 2016.   

Presente, para prestação de informação nos termos da alínea a) do nº 1, da Lei nº 50/2012, de 

31 de agosto, com as alterações subsequentes, INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL DA 

VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M. para o ano dois mil e dezasseis. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

19.- RETIFICAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS – PROJETO 16/2015 - 

REQUALIFICAÇÃO DA EB1 DE VIEIRA DO MINHO E ZONA ENVOLVENTE – NINHO DE 

EMPRESAS EDP/ITI.  

Presente, para análise e decisão, proposta de alteração, a incluir em dois mil e dezassete,  no 

PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS – PROJETO 16/2015 – REQUALIFICAÇÃO DA EB1 DE 

VIEIRA DO MINHO E ZONA ENVOLVENTE – NINHO DE EMPRESAS EDP/ITI, no montante de 

€730.000,00 (setecentos e trinta mil euros). Esta retificação não altera os valores previsionais 

para o ano dois mil e dezasseis. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

FORA DA ORDEM DE TRABALHOS 

Por unanimidade foi decidido colocado o seguinte ponto fora da ordem de trabalhos. _ 

 

1.- DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL NA 

REGULARIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS OU INSTALAÇÕES PECUÁRIAS AO ABRIGO DE 

REGIME EXTRAORDINÁRIO.  

Presente, para análise e decisão, Proposta do Presidente da Câmara onde, 

fundamentadamente, propõe à Câmara Municipal, com vista a posterior reconhecimento pela 

Assembleia Municipal, DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO 

MUNICIPAL na regularização de todos os estabelecimentos ou instalações pecuárias referidos 

nos regimes extraordinários previstos nas alíneas a) e b) do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 

165/2014, de 05 de novembro, e para os efeitos da alínea a) no nº 4 do artigo 5º, do mesmo 

Decreto-Lei, sem prejuízo de os respetivos pedidos de regularização terem de cumprir todas as 

condições legalmente exigidas e aplicáveis a cada um, em  concreto. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


